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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Amno 725/96

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre |Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem — DER a

transferir ao Município de São José da Bela Vista, medi doação, o domínio

e a ceder os direitos possessórios que detém sobre faixas de terra ali situadas.

Os imóveis localizam-se no| trecho de acesso da

SP 59/345 àquele Município (Sales de Oliveira - Nuporanga - São José da

Bela Vista) e perfazem 6.900m? de área.
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A A propositura justifica-se péla atual situação dos

terrenos, localizados em perímetro urbano, em face da expansão da cidade de

São José da Bela Vista. Esse fato implica a necessidade de providências ten-

dentes a transferir os bens públicos para a entidade política que detenha com-

petência constitucional para cuidar de assuntos onde predomine o interesse lo-

cal.

A presente medida permitirá que o Município con-

serve os bens e faça com que eles tenham a destinação pública própria, voltada

para a circulação de veículos em via de características urbanas.

Todos esses fatores foram sopesados pela municipa-

lidade de São José da Bela Vista, que solicitou a medida; pelo DER e pela

Secretaria dos Transportes, que concordaram com sua efetivação; e ainda pelo

Conselho do Patrimônio Imobiliário do Estado, que exarou parecer favorável.
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Expostos, assim, os motivos determinantes de minha

iniciativa, que visa atender o interesse público, submeto o assunto à essa Casa

de Leis, fazendo juntar os documentos necessários à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência) os protestos de minha

rd
Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

alta consideração.

Divisão (te Mdememento Legistativo

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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DO

ESTADO DE SÃO PAULO

cipio de São José da Bela Vista, mediante
doação, o domínio e a ceder os direitos pos-
sessórios que detêm sobre os imóveis especifi-
cados.

Autoriza o DER de ao Muni-

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Departamento de Estradas de Ro-

dagem — DER autorizado a transferir ao Município de São José da Bela Vista,

mediante doação, o domínio e a ceder, gratuitamente, os direitos possessórios

que detém sobre faixas de terra, perfazendo 6.900m? de área total, situadas no

trecho de acesso da Rodovia SP 59/345 (Sales de Oliver - Nuporanga - São
José da Bela Vista) à área urbana do município destinadas à utilização como

via pública.

Artigo 2o - Os imóveis a que se refere esta lei, carao-

terizados nos Desenhos nos 5520/ST.8 e 5521/ST.8, sjperidos nos autos do

processo administrativo 220.680/95/DER, estão assim descritos e discrimina-

dos:

I- áreas destinadas à doação:

Área A - inicia-se o perímetro no ponto "A", na altura da
estaca 16+10m (dez metros) junto a divisa com o DER e Cecília do Vale
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2.

Paula e Filhos; desse ponto segue confrontando
Paula e Filhos numa distância de 114m (cento e
pero “B" na altura da estaca 8+16m (dezesseis
ete a direita e segue confrontando com o DE

municipal) numa

"C”, desse ponto deflete a direita e segue co
(antigo leito da estrada municipal) numa distânci
oito metros) até o o “D": desse ponto deflete a
frontando com o DER (antigo leito da estrada m
de 104m (cento e quatro metros) até o ponto "E

metros); desse ponto deflete a direitg e segue confrontando

18m (dezoito metros) até o ponto "A” ini-
16+10m (

com o DER numa distância
cial, letando o perímetro e encerrando u:
1.965m? om mil novecentos e sessenta e cinco
adquirida por força da transcrição no 52.585 do li

Área B - inicia-se o perímetro no ponto

com Cecília do Vale

uatorze metros) até O
tros), desse ponto de-

estradaR (antigo leito
istância de 45m (quarenta e cio rtros) até o ponto

tando com o DER
a de 48m (quarenta e
esquerda e segue con-

icipal) numa distância

", na altura da estaca

área superficial de
etros quadrados), área

o 3BR à fl. 289.

"A", na altura da esta-

ca 8+10m (dez metros) junto a divisa com a estrada municipal e Sílvio
Augusto Garcia e outros, daí segue confrontando com Sílvio Augusto

Garcia e outros numa distância de 70m (setenta
na altura da estaca S+Om (zero metro); desse
segue confrontando com o córrego (antigo limite
numa distância de 14m (quatorze metros) até o
deflete a direita e segue confrontando com o DER
picipal) numa distância de 44m (quarenta e quai
"D"; desse ponto deflete a direita e segue
(antigo leito da estrada municipal) numa distânci
metros) até o ponto "A" inicial, completando o
uma área superficial de 800m? (oitocentos metros
rida por força da transcrição no 66.174 do livro 3C

o:

to

s) até o ponto "B",
eflete a direita e

do perímetro urbano)

onto "C": desse ponto

antigo leito da estrada
o metros) até o ponto
ntando com o DER
de 28m (vinte e oito

imetro e encerrando
uadrados), área adqui-
1afl. 108.

Área C - inicia-se o perímetro no pontg "A", na altura da es-
taca 12+5m (cinco metros) junto a divisa com o

estrada municipal) e a Prefertura Municipal, daí
o DER (antigo leito da estrada municipal) nu

e e quarenta e três metros) até o ponto "B", na
zero metro); desse ponto ete a direita e se
córrego (antigo limite do
metros) até o ponto "C"; desse ponto deflete a d!
tando com a Prefeitura Municipal numa distância
renta e três metros) até o ponto "A" inicial, compl

cerrando uma área superficial de 640m? (seisce
guia área adquirida por força da transcri

ciiafl. 108.

e

perímetro urbano) numa distância de 8m (oito

DER (antigo leito da

e confrontando com
emo distância de 143m

altura da estaca 5+0m
confrontando com o

eita e segue confron-

e 143m (cento e qua-

o perímetro e en-

uarenta metros

6.174 do livro
os €

ão no
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Bela Vista providenciar a regularização do domínio das

II - áreas destinadas à cessão de posse:

Área D - inicia-se o perímetro no ponto "A”, na altura da es-
taca 16+10m (dez metros), jest a divisa com O
leito da estrada municipal;

DERe faixa do antigo
se ponto segue confrontando com o DER

numa distância de 104m (cento e quatro metros) até o ponto "B". desse
ponto deflete a direita e segue confrontando com|o DER numa distância
de 48m nto "quarenta e oito metros) até o
8+16m (dezesseis metros) desse ponto deflete a

onto "D", na altura da estaca 8+16m (dezesseis

" na altura da estaca

etros), desse ponto de-

esquerda e segue confron-

tando com o DER numa distância de 45m a e cinco metros) até o
ete a direita e segue confrontando com a estr.

tância de 50m (cingilenta metros) até o ponto

8+10Qm (dez metros); desse ponto deflete a direi
com o DER numa distância de 28m (vinte e oito

desse ponto deflete a esquerda e segue confrontando com o
feia "G”, na altura dadistância de 44m (quarenta e quatro metros) até o

estaca 5+0m (zero metro); desse ponto ete a

tando com o córrego (antigo limite do perímetro
de 10m (dez metros) até o ponto "H"; desse ponto

municipal numa dis-
a na altura da estaca

e segue confrontandoSá onto "EM,
ER numa

etros) até o

ireita e segue confron-
bano) numa distância

deflete a direita e segue

confrontando com o DER numa distância de 143m (cento e quarenta e
três metros) até o ponto "I", na altura da estaca
desse ponto deflete a direita e segue confrontand

12+5m (cinco metros);
com a Prefeitura Mu-

nicipal numa distância de 86m (oitenta e seis metros) até o ponto "J”, na
altura da estaca 16+10mAN metros)

e confrontando com oI ER (antigo leito

perímetro e encerrando uma área superficial de
trocentos e noventa e cinco metros quadrados).

: desse ponto d

1 estrada municipal) numa
stância de 12m (doze metros) atéE a "A't inicial completando o

flete a direita e se-

.495m? ( três mil, qua-

Artigo 3o - Caberá ao Município de São José da

faixas de terra objeto

de cessão gratuita de posse, sem quaisquer ônus para o Estado.

termos e condições que assegurem a efetiva utilização d

a que se

lando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrati

dentemente de indenização pelas benfeitorias realizadas.

BN
à

Artigo 4o - Da escritura deverão constar cláusulas,

destinam e impeçam sua transferência a q

E imóveis para os fins

alquer título, estipu-

o rescindido, indepen-
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publicação.

Artigo 5o - Esta lei entrará em jvigor na data de sua

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1996.

Mário Covas

É Divisão de Driesamenio Legislativa
SECÇÃO DE EXPEDIEN

TE

Pubii se Y% Lo
DE.
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Ofício PM/GP-NO56/95.

são José da Bela Vista, 03 de

Senhor Secretário:

Reiterando os termos do Ofício

nistração manifesta seu interesse de que 0 Acesso à

la Vista, seja transferido à administração do Munici

tivos:

Com o crescimento da cidade ho

pandir o perímetro urbano ate às margens da rodovia

sé da Bela Vista à SP-345.

Para maior segurança dos usuar

so, construido e pavimentado pelo D.E.R. esta Prefei

ciativa de construfr, as suas expensas, uma segunda

30 metros.

Esta Administração Municipal a manter uma

Thor conservação e segurança ao trafego naquele aces

pluviais, ajardinamento, iluminação, etc, requer do

Rodagem seja transferida a administração e conservaç

de estrada de aproximadamente 230 metros, através de

nio do D.E.R. e Cessão gratuíta do remanescente da f

fazia parte da rede de estradas Municipais, para tan

torizam o Executivo Municipal a receber referidas arbas de terras.

Certo de podermos contar, mais

tenção do Ilustre Secretário, reiteramos os protestos de nossa estima e distin

ta consideração.

Atenciosamente,

O ei Cr,
(

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

DR. PLÍNIO OSHALDO ASSMANN

DD. Secretario de Estado dos Transportes

SÃO PAULO -SP.

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista

Rua Major João Soares, 1236 — Centro —

CEP 14440-000 — São José da Bela Vista - SP

“RENATO NOGUEIRA AMBRÓSIO -"

Fone (016) 742-1383

maio de 1995.

GP-n9099/85, esta Admi-

didade de São Jose da Be

pio, pelos seguintes mo-

uve necessidade de se ex

que liga Nuporanga-São Jo

jos que trafegam pelo aces

tura Municipal tomou a int

pista dentro da faixa de

me-

o, com proteção às águas

epartamento de Estradas de

i daquele pequeno trecho
doação das áreas de domi-

ixa do acesso que outrora

ko juntamos as Leis que au

uma vêz com a especial a-
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to Municipal de São José da Bela Vista, Estado de São Paulo, sanciono e promul-

go a seguinte Lel:

Artigo 192- Fica o Executivo Municipal autorizado a regeber por transmissão de

Rua Major João Soares, 1236 — Centro —| Fone (016) 742-1383.5.n.,O

CEP 14440.000 — São José da Bela Vista - SP

LEI NO883, DE 28 DE ABRIL DE 1995.

Autoriza o Executivo Municipal a re-

ceber do Departamento de Estradas de

Rodagem do Estado de São Paulo -D.E.

R., uma área de terra situada no Aces

so à cidade de São Jose da Bela Vista.

A Câmara Municipal aprovou e eu Prefei

posse por cessão gratuíta, do Departamento |de Estradas de Rodagem do

Estado de São Paulo - D.ErR., uma área de terra, com benfeitorias ,

situada no acesso à cidade de São Jose da Bela Vista, caracterizada

no desenho n25520/ST.B, que assim descreve je confronta:

"Inicia-se o perímetro no ponto “A”, na altura da estaca 16+10,00 me

tros, junto à divisa com o D.E.R. e faixa do antigo leito da estrada

Munictpal; Desse ponto segue confrontando com o D.E.R. numa distancia

de 106,00(cento e seis) metros ate o ponto |"B"; Desse ponto deflete

à direita e segue confrontando com o D.E.R, numa distancia de 50,00 -

(cinquenta) metros ate o ponto "C"; Desse ponto deflete à esquerda e

segue confrontando com o D.E.R. numa distancia de 45,00(quarenta e -

cinco) metros até o ponto "D", na altura da estaca 8+16,00 metros; -

Desse ponto deflete à direita e segue confrontando com à estrada Mu-

nicipal numa distância de 50,00(cinquenta) metros até o ponto "E",na

altura da estaca 8+10,00 metros; Desse ponto deflete à direita e se-

gue confrontando com o D.E.R. numa distância em curva de 72,00(seten-

ta e dois) metros até o ponto "F”, na altuya da estaca 5+0,00 metros;

Desse ponto deflete à direita e segue confrontando com o Corrego (an-

tigo limite do perímetro urbano) numa distância de 10,00(dez) metros

até o ponto "6"; Desse ponto deflete à direita e segue confrontando -

com o D.E.R. numa distância de 143,00(cento e quarenta e três) metros

atê o ponto "H”, na altura da estaca 12+5,00 metros; Desse ponto de-

flete à direita e segue confrontando com a |Prefeitura Municipal numa

distância de 76,00(setenta e seis) metros ate o ponto “I"; Desse pon-

to deflete à direita e segue confrontando com o D.E.R.(antigo leito -

da estrada Municipal) numa distância de 12400(doze) metros até o pon-

to "A" Inicial completando o perímetro e encerrando uma area superfi-

cial de 3.542,00ME(tres mil, quinhentos e quarenta e dois metros qua-

mete
m

40 bis, - 80x] - 03/95 - Gráfica Neclonal - Brodowakl-SP
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drados)".

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vistas

Rua Major João Soares, 1236 — Centro — Fone (016) 742-1383

CEP 14440.000 — São José da Beja Vista - SP

PARÁGRAFO ÚNICO-O acesso de que trata este artigo devera continuar com a mesma

destinação, qual seja, via publica, bem de uso comum do povo.

Artigo 29- As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão à conta

de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas quando e

se necessário.

Artigo 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.

são José da Bela Vista, 28 de abril de 1995.

(JOSE RENATO NOGUEIRA
 AMBRÓSIO

Prefeito Municipal

Registrada na Secretarta da Prefeitura, publicada na

Orgânica do Município. O

Láxaro Hparesido des Santos
SECRETÁRIO

PUBI

Eciç. |

forma do artigo 89 da Lei

ICADO NO JORNAL
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Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista

Rua Major João Soares, 1236 — Centro —| Fone (016) 742.138

CEP 14440-000 — São José da Bela Vista - SP

SO LEI NS884, DE| 28 DE ABRIL DE

e y Br q Autoriza o Executivo Municipal a re-
x Es AS o ceber do Departamento de Estradas de

Ed LO BR 1 Rodagem do Estado de São Paulo -D.E.R
Do três áreas de terras situadas no aces

5 so à cidade de São Jose da Bela Vista.

Vw .
A Camara Municipal aprovou e eu Prefei

to Municipal de São Jose da Bela Vista, Estado de São Paulo, sanciono e promul-

go a seguinte Lei:

Artigo 19- Fica o Executivo Municipal autorizado a receber por doação, do Depar

tamento de Estradas de Rodagem do Estado de| São Paulo -D.E.R., três

ãreas de terras, com benfeitorias, situadas|no acesso à cidade de São

José da Bela Vista, caracterizadas no desenho n25521/ST.8, que assim

descrevem e confrontam:

"ÁREA *A" - Inicia-se o perímetro no ponto !A”, na altura da estaca -

16 + 10,00 metros junto à divisa com o D.E.R. e Cecilia do Vale Paula

e Filhos; Desse ponto segue confrontando com Cecília do Vale Paula e

Filhos numa distância de 113,00(cento e treze) metros até o ponto "B”

na altura da estaca 8 + 16,00 metros; Desse] ponto deflete à direita e

segue confrontando com o D.E.R.(antigo lettp da estrada Municipal) nu

ma distância de 45,00(quarenta e cinco) metros ate o ponto "C"; Desse

ponto deflete à direita e segue confrontandh com o D.E.R. (antigo lei-

, to da estrada Municipal) numa distância de 50,00(cinquenta) metros a-

te o ponto "D"; Desse ponto deflete à esquerda e segue confrontando -

com o D.E.R. (antigo leito da estrada Municipal) numa distância de 106,

DO(cento e seis) metros ate o ponto "E"; Desse ponto deflete a direi-

ta e segue confrontando com o D.E.R. numa distância de 18,00(dezoito)

metros até o ponto "A" inicial, completando o perímetro e encerrando

uma àrea superficial de 1.982,00M2(hum mil,| novecentos e oitenta e

dois metros quadrados), area adquirida por força da transcrição n952.

585 do lvrb:3BR nas folhas 289".

"ÁREA "B" - Inicia-se o perímetro no ponto !A”, na altura da estaca8

+ 10,00 metros junto à divisa com a estrada| Municipal e o D.E.R.(anti

go leito da estrada Municipal), daí segue cpnfrontando com Sílvio Au-

gusto Garcia e outros numa distância de 70,DO(setenta) metros atê o

ponto "B", na altura da estaca 5 + 0,00 metros; Desse ponto deflete à

direita e segue confrontando com o Corrego(anttgo limite do perímetro

urbano) numa distância de 14,00(quatorze) metros ate o ponto "C"; Des

40 Ma. - S0n1 - 03/95 - Gráfica Nacional - Brodowsh!-SP
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Rua Major João Soares, 1236 — Centro —

CEP 14440-000 — São José da Bela]

se ponto deflete à direita e segue contrantindo com o D.E.R. (antigo

leito da estrada Municipal) numa distância

ta e dois) metros ate o ponto "A" inicial, completando o perímetro

e encerrando uma àrea superficial de 800,00M2 (oitocentos metros qua

drados) adquirita por força da transcrição n9266.174-livro 3CE 1 nas

folhas 108”.

“ÁREA “C" - Inicia-se no perímetro no ponto

12 + 5,00 metros junto à divisa com o D.E.Ri(antigo leito da estrada

Municipal) e a Prefeitura Municipal, daí segue confrontando com o D.

E.R. (antigo leito da estrada Municipal) numa distância de 143,00(cen

to e quarenta e tres) metros atê o ponto “Bi;

direita e segue confrontando com o Corrego(ântigo limite do perímetro

urbano) numa distancia de 8,00(oito) metros

to deflete à direita e segue confrontando cóm a Prefeitura Municipal

numa distancia de 143,00(cento e quarenta e

"A" inicial, completando o perímetro e encerrando uma àrea superfici-

al de 640,00ME (seiscentos e quarenta metros

da por força da transcrição n266.174 do livro 3CI 1 nas folhas 108”.

PARÁGRAFO ÚNICO-O acesso de que trata este artigo, devera continuar com a mesma

destinação, qual seja, via publica, bem de Uso comum do povo.

Artigo 2o- As despesas decorrentes com a execução desta Let, correrão à contade

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas quando e se ne-

cessário.

Artigo 392- Esta Lei entra em vigor na data de sua publ]

sições em contrário.

São Jose da Bela Vista, 28 de abril de 1995,

JOSE RENATO NOGUEIRA AMBRÓSIO

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura, publicada na forma do artigo 89 da Lei

Orgânica do Mun, ef

Déssro Bparesid des “Sanios
ECRETÁRIO

PUBLICA

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista

E A IEP fee

Pone (016) 742-1383[E NS
t

Vista - SP

m curva de 72,00(seten-

“a”, na altura da estaca

Desse ponto deflete à

ate o ponto "C"; Desse po

três) metros até o ponto

quadrados), àrea adquiri-

cação, revogadas as dispo

O NO JRNAL :



to Municipal de São José da Bela Vista, Estado de São Paulo, sanciono e promul-

go a seguinte Lei:

Artigo 19- A redação da descrição das areas de terras UA “B" e "Cc" constantes

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista

Rua Major João Soares, 1236 — Centro — Fone (016) 742-1383

CEP 14440.000 — São José da Bela Vista - SP EE NA

LEI NO887, DE 16 DE AGOSTO pe |
i FROC,

Da nova redação|a dispositivos cons-

tantes do artigo 19, da Lei n9884,de

28 de abril de 1995, que autoriza o

Executivo Municipal a receber do De-

partamento de Estradas de Rodagem -

D.E.R., tres áreas de terras situa-

das no acesso al cidade de São José

da Bela Vista.

A Camara Municipal aprovou e eu Prefei-

40 dia. - S0xt - 09/95 - Gráfica Nacional - Exodewskl.SP

N

do artigo 10 da Lei no884, de 28 de abril de

Vo desenho n95521/ST.8, passa a ter a seguint

"ÁREA “A"-Inicia-se o perímetro no ponto "A"

10,00 metros junto a divisa com o DER e Ceci

lhos; Desse ponto segue confrontando com Ceci

lhos numa distância de 114,00(cento e quatorz

"Br, na altura da estaca 8+16,00 metros; Desg

ta e segue confrontando com o DER (antigo Tel

numa distância de 45,00(quarenta e cinco) met

se ponto deflete à direita e segue confrontan

to da estrada Municipal) numa distância de 48

tros até o ponto "D'"; Desse ponto deflete a €

tando com o DER (antigo leito da estrada Muni

104,00(cento e quatro) metros ate o ponto "E"

16+10,00 metros; Desse ponto deflete à direita e segue confrontando

com o DER numa distância de 18,00(dezoito) me

nicial, completando o perímetro e encerrando

1.965,00(hum mil novecentos e sessenta e cing

rea adquirida por força da transcrição n952.5

Thas 289".

“ÁREA "B"-Inicia-se o perímetro no ponto "A",

10,00 metros junto a divisa com a estrada Mun

Garcia e outros, dai segue confrontando com S

outros numa distancia de 70,00(setenta) metro

tura da estaca 5+0,00 metros; Desse ponto def

tia do Vale Paula e Fi-

1995, caracterizadas pe-

e redação:

na altura da estaca 16

Jia do Vale Paula e Fi-

e) metros atê o ponto -

e ponto deflete à direi-

to da estrada Municipal)

ros atê o ponto "C"; Des

do com o DER (antigo lei

+00(guarenta e oito) me-

squerda e segue confron-

cipal) numa distancia de

, na altura da estaca -

tros ate o ponto "A" j-

uma àrea superficial de

o) metros quadrados, a-

85 do livro 3BR nas fo-

na altura da estaca 8+

icipal e Silvio Augusto

ilvio Augusto Garcia e

s até o ponto "B", naal

Jete à direita e segue



Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista
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CEP 14440.000 — São José da Bela Vista - SP ,
| PROD. & UQ (é

confrontando com o córrego (antigo limite do perimetrol
distância de 14,00(quatorze) metros ate o ponto "C"; Desse ponto de-

flete à direita e segue confrontando com o DER (antigo leito da es-

trada Municipal) numa distancia de da oofavalenta e quatro) metros -
até o ponto "D"; Desse ponto deflete à direita e segue confrontando

com o DER (antigo leito da estrada Municipal) numa distancia de 28,00

(vinte e oito) metros ate o ponto "A" inicial, completando o perime-

tro e encerrando uma área superficial de 800/00M2 (oitocentos metros

quadrados), àrea adquirida por força da transcrição n266.174-livro -

3cl 1, nas folhas 108".

“ÁREA "C"-Inicia-se o perímetro no ponto "A", na altura da estaca -

12+5,00 metros junto a divisa com o DER (antigo leito da estrada Mu-

nicipal) e a Prefeitura Municipal, daí segue |confrontando com o DER

antigo leito da estrada Municipal, numa distância de 143,00(cento e

quarenta e três) metros'ate o ponto "B", na altura da estaca 5+00 me

tros; Desse ponto deflete à direita e segue confrontando com o Corre

go (antigo limite do perimetro urbano) numa istancia de 8,00(oito -

metros) até o ponto “C'"; Desse ponto deflete jà direita e segue con-

frontando com a Prefeitura Municipal numa distância de 143,00(cento

e quarenta e três) metros até o ponto "A" inicial, completando o pe-

rimetro e encerrando uma area superficial de |640,00MP (seiscentos e

quarenta metros quadrados), area adquirida par força da transcrição

n266.174, do livro 3CI 1 nas folhas 108".

Artigo 20- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publicação.

são José da Bela Vista, 16 de Agosto de 1995.

RAÇA L SOR
JOSE RENATO NOGUEIRA-ARBRÓSI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura, publicada na forma do artigo 89 da Lei

Orgânica do Municipios

Láanra ú

RE

paroeciDo des Santos
TÁ:IIO

PUBLICADO |! JORNAL

Múguro ota Priscpecoo.

40 bis, - S0x1 - 03/95 - Gráfico Nacional - Brodowski-SP



SECRETARIA DOS “FRANSPORT

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

MEMOR LAL.

ESTRADA

- SA0 4

SAO JO

ESTRADA

CONFOR?

DE 3.4

METROS

TRANSFE

BA

RADA

A VI

TRECHO:

AREA D

Cu o/8T

A

A Inicia-se o perimetro no ponto CAT, na

A

+ 10,00

leito d

como D

metros)

E ue

ros

ala esta

ue

metros

altura

direita

distance

z mn

def

distance

ponto

confron

tquaren

+ 0,00

confron

urbana)

ponto

confron

(eento

altura

direita

! DESCRITIVO DE Ee AREA DE

SP aG/8 (SALES:

OSE DA B VISTA) NO TRECHO. DE
SE DA BELA VISTA, L POSSE

5 DE RODAGEM - SE

* DESCRICAO ABAIXO, PER

95,00 ME (TRES MIL, QUATROCE INTO
QUADRADOS) COM BENFEI OR LAS

RENCIA POR CESSAU GRATUITA PEL

OSE Dá BELA VISTA, ESTADO DE SA

3 SP59/045 (SALES OLIVELRA-NUP

STÃão

ACESSO A CIDADE DE S40 MISE DA

E TERRA DEVIDAMENTE CAORACTERT

«8, ASSIM DESCRITA E CONFRONTA

metros, junto a divisa com o O

a estrada municipal; desse pont

ER numa distancia de 104,00 met

ate o ponto “BRo; desse ponto

confrontando com a DER numa

(quarenta e oito metros) ate o

ca 8 + 46 metros; desse ponto d

confrontando com o DER numa

(ouarenta e cinco metros) at

da es

e segue confrontando com a est

ia de 50,00 metros (cinquenta

a altura da estaca 8 + 10,00 n

direita e segue confrontar

de 00 metro (vinte e €

“F'adesse ponto deflet a

tando cem o DER numa d ranci

ta e quatro) ate o ponto “6o, rn

metros; desse ponto deflete

tando com o corrego Cantigo 1

numa distancia de 19,00 metros

“Hr desse ponto deflete aq

tando com o DER numa distanci

e quarenta e tres metros) at

da z à + 4,00 metros; de

ontrantando com o P

bos TRANSPORTES

HADA NO

taca 8 + 16,00 metros; des

SITUADA NA

NUPORANGA e

O à CIDADE DE

PARTAMENTO DE

TERRA

UMA SUPERFICIE TOTAL

a E NOVENTA E CINCO

Sa SOLICITADA EM

A PR ITURA DE.

O PAULO.

ORANGA-SAD JOGE DA

BELA VIRTA

DESENHO Nó

altura da estaca Ló

ER e faixa do antigo

o segue confrontando

ros Ceento e quatro

deflete a direita e

distancia de 48,00

ponto CO, na altura

eflete a ESquer

distancia de

eo pento “DC, na

se ponto deflete a

rada municipal numa

metros) o ponto

etross eo ponto

do com o DER nmuma

ito metros) ate q

er da e

a de 44,00

a altura da es

a direita e

imite do perimetra

metros) ate o

à sita e »

a de 143,00

e o ponta CIC, na

e ponto deflete a

efeitura Municipal



SECRETARIA DOS TRANSPOR TES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS D

numa distancia de 84,00 netros (oitent

o ponto "J”, na altura da estaca 16

ponto deflete a direita é segue conf

tantigo leito da estrada municipal)

12,00 metros (doze metros) ate o

completando q perimetro e encerrando u

de 3.495,00 mp (tres mil, quatrocento

netros quadrados)«

HEFE DA RCS.3

vamo

Is

E RODAGEM

+ 40 netrogss

Fontando com

ponto CA

E e noventa &

a e seia metros) ate

desse

o DER

numa distancia de

inicial

a area superficial

cinco

pes



SECRETARIA DOS “TRANSPORTE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS D

MEMORIAL DESCRITIVO DE TRES AREAS DE

GP5P/04 (SALES OLIV LRA — NUPORANGA

VISTA) NO TR ACESSO À CIDADE D

vVISTa, DE Pos DOMINTO DO DEPARTAM

RODAGEM : RE]LyARIA DOS TRANSPORTE

ABAIXO, NDO Eid RUA

(TRES MIL, E CINCO METR

REN TORIAS, DOSCAÃO PEL

SAO JOSE ESTADO DE SAM

ESTRADAS SP59/245 (SALES OLIVEIRA-NUP

BELA VISTA)

TRECHO! ACESSO A CIDADE DE SAO JOSE DA

AREA DE TERRA DEVIDAMENTE CARACTERIZ

BRA /8T. 8, ASSIM DESCRITA E CONFRONTAD

AREA "AC = Inicia-se o perimetro no p

da estaca 1ó + 40,06 metros junto a

Cecilia do Vale Paula e Filhos;

confrontando com Cecili: do Vale Pa

distancia de 144,00 metros (cento e aqu

ponto "Br na altura da estaca 8 + É

ponto deflete a direita e segue conf

tantigo Jeito da estrada minicipal)

454,00 metros (quarenta e cinco metro

desse ponto deflete a direita e

DER (antigo leito da estrada munic

48,00 metros (quarenta e oito metros

desse ponto deflete a esquerda & segue

DER (antigo leito da estrada municipal

104,00 metros (cento e quatro metros)

altura da seta 16 + 10 metross des

direita e confrontando com o DE

18,09 metros zoito metros) ate o

completando o perimetro e enc ando u

de 4.965,00 me (hum mil nov ntos E

E a adquir par

nas folhas 289.

ERRAR

YO

DS QUADRADOS

N

E RODAGEM

TERRAS SIT

- BÃO JOSE

E S60 JOSE

ENTO DE

CONFORME

TAL DE 3.40

T

TR

A PREFELTURA

PAULO.

ERANGA-SAO

RELA VISTA

ADA NO DE

pra

poto “AC, na

klivisa com o

kl e ponto

la ce Filh

atorze metrc

rontando com

numa dista

) ate o pon

confrontand

) numa dista

Date o pon

confrontand

» muna dista

ate o ponto

me ponto de

R numa dista

ponte “Ar

pa area Sup

Eorca. da tra

6,00 metros;

10

UADAS NA

DA BELA

DA BELA

aDAS DE

CRICÃO

00; MO

d»» COM

DE.

JOSE DA

No

altura

DER e

SEGUE

os NUMA

ate Eh)

r

[o]

ncia de

to CCC

o com q

to CD's

o com q

t a de

o na

filete a

ncia de

inicial,

erficial

cinco

nscricao

van



SECRETÁRIA DOS “TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

GREA CR Inicia-se o perimetro no ponto “A, na altura

da estaca 8 + 490,00 metros junto a divisa com a estrada

municipal e Silvio fBugusto Garcia e |joutros, dai segue

confrontando com Silvio Augusto Garfiia e outros numa

distancia de 70,00 metros (setenta mptros) ate o ponta

“Br na altura da + 0,00 metros; desse ponto

r deflete a dirgita sue confrontando com corrego

Cantigo limite do perimetro urbano) | numa distancia de

14,00 netros quatorze metros) ate 0 ponto “Cp desse

ponto deflete a direita e segue confrontando com o DER

(antigo Jeito da estrada municipal) numa distancia che:
244,00 metros (quarenta e quatro metros) ate o ponto CD's
desse ponto deflete a direita e s confrontando com o À

L Cantigo leito da estrada municipal) numa distancia de

100 (vinte e oito metros) ate o ponte “AC inicial, ;

completando q perimetro e encerrando uma area superficial I

de 899,99 mê Coite tos metros quadratos), area adquirida

por forca da tran cao No 66.174 livro SC7 4 nas folhas

1098, I

inetro no ponto “A”, na altura

<om o

BREÁ CE Inicia

ca staca doi ic+

op

5,00 metros Junto a | divi

Cantigo leito da es da municipal) a Prefeitura

Mumicipal, dai E» confrontando com p E tantigo leito

da estrada municipal) numa distancia) de 143,00 ]

teento e quarenta e tres metros) atk o ponta "Bo, na

altura da estara 4 + 00 metros; d ponto deflete a,

direita e segue confrontando com o carrego Cantigo Vimite

do perimetro urbano) numa distancia de 0,00 metros Coito

metros) ate o ponto “Cp desse ponto deflete a direita

Bege confrontando com aq Prefeitupa Municipal num

distancia de 142,00 metros (cento E quarenta e tres

metros) ate o ponto “A” inicial, completando o perimetro e

encerrando uma area superficial de 649,00 mê (se ntos e

quarenta metros quadrados), area adquirida por forca da

transcricao No 66.174 do livro 90L 4 nas folhas 108.

[Bs

quo

RoRo



ELABORADO

INTERESSA

VISTA
ASSUNTOE

POSSE DE

JOG DA R

RAS

O valor p

São José

ANEXOS

a) mera «

bo servo comprovant

romprovanteCO) um

Prefeitur

JUSTIFICA

O presen

aos dis

12/08/1497

TERRAS

Trata-se

São José

metros de

chegando

val

ed

AUTOS NE 220, 6809/D

SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

LAUDO DE AVALIAÇÃO

ERZ499S

EM 08/08/4996

"URA MUNICIPAL DE SÃQ JOSÉ DADos PRE

POR CESSÃO GRATULTA. TRANGF

890 At MUNECÍPIO DE.TERRAS

DOAÇÃO

AREAS D

ELO VISTA

cr metre quadrado, de acordo cem a Pre itura

da Bela Vista, é de R5 9,40 (quarenta

vatores do ENCRA

tas

de terra nua, [fornecido

Vista, as fla. 09

amprovant ee

a de São Jo:

TIVA

te audo de Gvaliação foi elaborado para É

positivos do frtigo 90 ca DTM--SLP ZDE

í

de terra situada no fcesso SP 594344 (Acesso

da Bela Vista pela SP 245) no trecho de c

[a comprimento por 30,00 metros de

ade de São José da Bela UV

ie total de 6.900,00 mi, cu

0/9T.B E N.SSRi/8T.A

mo pr 1 for cido pela Pre

ista, com q qual concordamos

eijtura de

ara efeito

a área de terra a ser doada apregenta um valor

RE 0,40/m0 4 6. 900,00m0 = RE 2.760,00

em BINEF do dia |07/08/9%,

a t666,80 BTNFs
or transformado

e R$ O,7827 corr

RELA

entavos)

peta

neer

BI19-

cujo

roma



SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

MELHORAMENTOS

[8] ê cidade José da Bela É

enten 0,00 m e uma largura de 7,00/m e para é Ec

de orça » foram considerados os seguinte itens da TPU

de NOVEMBROA 9O9AS

à) PAVIMENTAÇÃO

- MELHORIA DO SUR-LEILTO (400% PB.)

230,00 u 7,00 = 4,.610,00 ma

1.610,00 uu R$ O,R7l = R$ 447,58

- REFORÇO DO SUB-LEITO CESCAVACAO)

230,00 = 7,00 x 0,40 = 483,00 mi

482,00 » RD I,á4% = RE 700,04

- REFORCO DO GUI TO CTRANSPORTES) |

482,00 wu 455,09 PRA,AO múnzkm Í

7.845,00 x R$ 0,714 = RO GLi7o,9

- REFORCO DO SUB-LEITO CONNPALTACÃO 1004 Pulo)

230,00 » 7,00 4 0,30 = 483,00 ma

482,00 u Rh 0,98 = Rã 47%

- BASE DE SOLO BRITA (70%)

230,00 = 7,00 uu 0,4 = 241,50 MI

244,80 nu RE 24,67 = RE Pá 64

- IMPRIMADIURA IMPERMEARILIZANTE

230,00 » 7,00 = 1.610,08

1.610,00 » R$ 0,049 = Rb 400,89

= TRATAMENTO SUPERFI TRIPLO

RI0,00 é 7,00 x 0,0 48,30 M3

48,00 u RE 44,83 = R$ Qi iBi,e9

TOTAL DO ITEM Louumnamuemnunmummmnnmanamo RID Lu tó, TA

23 SERVICOS PRELIMINARES E COMPLEMENTARES |

- CERCA j

Te o O e ADE AM

REU » R$ 4 EE a is 2.487,90 AM
TOTAL DO ITEM Decnnunnornuma na nn menina emo ma RH cn SEPAO

Portanto, o valor do pavimento do aces

da Bela V é ce itens 1 +28) R

RB7 64,55 BTYNFs à iderando o valor da

04/41/94 de R$ O,AABÃ)

[e]

dia

ea



SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Final,

de Sao

modo, O vê

oa cida

Desse

do fce
mer

0,772)

ter

tuto

Co

it, faixas de

neferic a Pre

mo avaliadas

O Planta de fla. fe dese

Brea = S 1,00 ma

Transferencia por Ce

Valor de terras

16239, 59BTNFs

o Br

E

B) Planta de fla, 18

fra 1.407,09 me

Valor de terras « benfeitor

BTNE

utitizado o valor

Feu

Fc

de Rã 0,

OlgaR

valor &

Submetemos à elevada comsid

<CAT.B), dáRibeirao Preto

DARE

NA

dose da Be

25.043,49 (considerando o v

R$

benfeitori

desenho N.B524/8T.8

para efeito de

alor da BTNE dá

benfei

de

raso &

Municipal

seque:

nho N.BS20/8T

atuita

R$amos

ias

da BTNE do dig

eração de Ve Ba E 3

PDAde maio de

o Rh Loo FOR dB ou

LEADRO

16/05/98,

DA BRAS

1AiDI,76

cujo

Cu

e

tuas



SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

A

Bad BRA GOA DER A

COM EDP SD

De BELO VISTOdot M. DE SAO JOEnter

SENHORA DIRETORA DE PLANEJAMENTO

Ra: per

domínio das f; a

ca "Do, aq Município

itori it der

3 a Vis

«ke

emtimelaerva Ligada E documentação api

ificamosa

Declara no cde int ificador

a) Do Municfpia

bo Do DER —- fla

e público, devidamente

La OR

ente mm consignação

E Ee

de pasou declaraçã

critivo cc fla A4/474do Memorial od

Laudo de fvaliação o flãsu

BALOD, BP/RO e GARE

Exposição de motivos à Lei esto

o elaboramos migputa de lei

tacdital que antiramers

An

Jur feios Pim de

Legal,

EDP, 44 DE MOUEMBRO

CMR/rsp

vem

boi fep vE-O PRA SIC
Ara

Ê .



D.ER. 893

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUT URA VIÁRIA 16
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

j

|
No :P. 22068095 |

INT.: P.M. DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA

SENHOR DIRETOR DA DP

set

PROC.

Conforme exposição retro da EDP, propomos remessa

do presente processo à P.J. para exame da matéria.

APB, 08 de dezembro de

SENHOR SUPERINTENDENTE
-. 1 am “ JA

1995

IS ARAUJO

PSORIA DE

Nos termos do despacho supra da APP, solicitamos“Boo tb to ima Só,
MIUAS ninsrs 0a da trSAtudana

encaminhamentoà Procuradoria Juridica para

aspectos legal e forfgl, 4 No ra

DP, 08:de dezembro de 1

ti

IMCGE/sas.

APENSO: EXP. 08-0992/DR..8/95

02 Pastas s/n

manifestar-se quanto aos

1894
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DEA-007

SECRETARIA DOS TRANSFORTES

Número teftdm, 220680/DER-1995

Inter.o Pref .Muncde S.dose da Bela | PRC-E

Vista

SBUNROR PROCURA DOE CHER

Cuida-se o presente

de "posse gratuita" ao Município de Sag

do imbvel com benfeitorias, sendo duas

sue a posse e o domínioe uma eómente à

MuJ/PJ- 001- 04-2-199

processo de doação

Jose da Bela Vista,

áreas cue o DER pos-

posse, totalizando

a

uma ares de 34495,00 m?, situada no Acesso a cidade de Sao

José da Bela Vista, destinadaa utilização como via publicas.
2

À fls. 23, consta manifestação favorável

do gr. Engo? Chefe da R6,8.,3.

À minuta de lei estadual, constante de -

fls. 4) e 44, elaborada pela EDP/AFP, encontra-se correta.

O pedido esta amparado pelo arigo Ly,in

ciso E, letra "b” da Lei 8 666 de 26/6/1993, com redação da

da pela Lei 8 885, de 08/6/1994:

seguem em apenso du as pastas contendo -

os documentos necessarios e exigidos pela Assessoria Tecni-

co-Legislativa, nais havendo a acrescer

E o nosso parecer cuê submetemos q apreci

ação de V.ba., e deliberaçao Superiores

CNJ e, Ou de fever

Cofina Em SA
Ea Ame

ntar.

iro de À

ida Paria

PRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP — 1903



em 1/82

SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM f14.47

Ss. Q ul

g | Número PROC 220 680/DER/DR.8/95 Prefixo nao ta
w 

; q

E o atos carmem El
E Inter.o PREFELTURA MUNICIPAL DE 8. PRO-SPJ/PJ-096/D-07/0 

a rm

JOSÉ DA BELA VISTA.

SENHOR PROCURADOR CHEFE DA PJ:

INTERESSADA:—- Prefeitura Municipal de São Jo
sé da Belã Vista.

ASSUNTO :— Cessão gratuíta (domínio/posse)

A Câmara Municipal de São José da Bela Vista

solicita que o DER transmita a posse que |detem de determina -

das áreas, especificadas a fls. 12/13 e 16/17 e o dominio de

outras. das quais é proprietário.

Conforme se infere dos gutos, as areas plei-

teadas estão localizadas no Município de |São José da Bela Vis

ta, na SP.59/345, perfazendo um total de |6.900 (seis mil e no

vecentos) metros quadrados, assim descritas:

fera A, Be € —- o D.E.R. possue o domínio e

a posse.

Área D - o D.E.R. é possuidor,e estando as

respectivas áreas discriminadas nas plantas anexadas a fls.l2

/13.

A fls. 23, temos a mani llestação favorável do

Sr. Engenheiro Chefe da RC8.3.

De fls. 41/43, consta a Minuta de Lei elabo-

rada pelo Sr. Assistente Técnico Chefe da EDP/APP.

Exominando a Minuta, acima mencionada, sob o

aspectos formal e jurídico, verificamos que a mesma encontra-

-=3e em ordem, pois, esta em confommidade |com a Lei no O 666 ,

: (segue a fls. 02)

DER-007 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A IMESP — 1984
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM fix. 4o

Número PROC 220 680/DER/DR.8/95 Prefixo | PROC,
P
r
o
c
e
s
s
o

Inter.o PREFEITURA MUNICIPAL DE 8. (118. 02)

JOSE DA BELA VISTA, '

8 666, de 21 de junho de 1993, atualizada| pela Lei no 8 883,

de 8 de junho de 1994 - artigo 17, inciso|I, letra "b!.

CONCLUSÃO

Com essas ponderações, propomos que os autos

sejam encaminhados à digna Superintendência para decisão.

SPJ, O7 de março de 1996

YARA adereTRAÉ NETTO
PROCU E A SPJ/SUBSTITUTA

tMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP -- 1994
DER - 007
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTORIA JURÍDICA

Parecer CJ no 65/96

Processo DER no 220.680/95 (ap. exp. 08-0992/DR.8/95)

interessada: Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista

Assunto: BEM PÚBLICO. Doação e cessão gratuita da posse,

de São José da Bela Vista, de faixas de terreno

localiza o acesso ao município e destinadas a utili

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DOS TRANSPORTES

do DER ao Município

benfeitorias onde se

ão como via pública.

Exame dos autos para os fins previstos no Decreto nj 40.030/95. Alienação

sujeita a autorização especial do Governador,

Decreto no 40.709/96. Autos bem instruídos pela

face do disposto no

tarquia, inclusive com

minuta do projeto de autorização legislativa. Proposta de remessa ao Chefe

do Executivo.

SENHOR PROCURADOR DO ESTADO, CHEFE DA CJ

Trata o presente da transferência, por do e cessão gratuita

da posse, do Departamento de Estradas de Rodagem - DER ao

da Bela Vista, de faixas de terreno com benfeitorias onde se |

ao município (SP-59/345) e destinadas a utilização como via p

Constam dos autos a solicitação do

unicípio de São José

iza acesso rodoviário

dica.

to Municipal (fls. 03);

cópias das leis municipais que autorizaram o Executivo a receber a doação e & cessão

da posse (fis. 04/08), com respectivas retificações (fls. 29/32); certidões de aquisição

dos imóveis pelo DER (fls. 10/11); plantas e memorial doeritivo das áreas (fls.

12/18), "exposição de motivos” e "declarações de interesse púb ico" apresentadas pela

autarquia (fls. 19/21), laudos de avaliação (fls. 09 e 26/28); manifestações dos órgãos

técnicos e jurídico do DER (fls. 23/25, 33, 38/40, 44/49), minutas do projeto de

autorização legislativa Estadual (fls. 34/37 e 41/43); e aprovação do Conselho do

Patrimônio Imobiliário do Estado (fls. 53).

Remetidos os autos so Gabinete do Senhor Secretário, pelo

Superintendente da autarquia, vêm, preliminarmente, a esta Consultoria Jurídica, para

manifestação nos termos do Decreto no 40.030/95.

É o relatório.

Opinamos.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTORIA JURÍDICA

Do exame deste expediente verifica-se

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DOS TRANSPORTES
PE Ma
, TROC, ;

estarem cumpridos os

requisitos legais, o que é atestado pelas manifestações do órgão jurídico do DER (fls.

46/49).

Igualmente atendida está a exigência pontida no art. 3o do

Decreto no 40.709, de 11 de março de 1996, tendo a alienação sido devidamente

aprovada pelo Conselho do Patrimônio hmobiliário do Estado,

53.

Nos termos do art. 2o do Decreto)

conforme se vê de fls.

supramencionado, &

transferência em questão deverá ser precedida de autorização especial do Governador,

também competente para enviar ao Legislativo Estadual o projeto de lei que autoriza a

liberalidade.

Os estudos que ensejaram a propósta em exame estão

consubstanciados nos laudos avaliatórios, plantas do local, memorial descritivo e

exposições de motivos encartados no expediente (fis. 12/28), onde se encontra

também a minuta do projeto da necessária autorização legislativa (fls. 41/43).

Assim, lembrando que o encaminhament

da Pasta dos Transportes ao Chefe do Executivo deverá se der
a ser feito pelo titular

través da Secretaria do

Govemo e Gestão Estratégica e com observância dos requisitos do art. 3o do Decreto

no 40.030, de 30 de março de 1995, entendemos estar o presente em condições de ser

alçado à apreciação daquela autoridade.

PROCURADORDO ESTADO
RG no 4.963.398

VRC/acfim



GABINETE DO SECRETÁRIO

Processo 220. 480/DER/95
AUTOS:

INTERESSADO: Município de São José da Fela

loação e cessão gratuita d
ASSUNTO

terras de acesso, ao Municipi

Senhor Governador,

SenhorSolici E)

vi a doação e cessãé ca BetaJose

faixas de terreno com benfeitorias

destinadasaquele municipiANESH

pública,

Super intendeLR) Senhor

polafavoravelmente

do crescimento populacional e imobiliár

pretendida pr passo a in

Urbano, exigindo a implantação de novos

demais serviços ce dntrs Lu

lho do Patrimôn

ss Jumzn

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO
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AUTOS:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

a Nos

ce fá cia

MAREZk men

Mod. B-20, 200 £, 100, 11-85

Consultoria

formalizados,

março de 1994.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Processo 220 .6B80/DER/95

Município de São José da Bela Vista

lvação e cessão gratuita de|posse, de áreas de

terras de acesso, ao Município

Com esteio nEssas manifestações, e da

Sduridiça que entendeu estaremos matos devidamente

nada tenho a opor ao requerido, encaminhando-os

sa Excelência, nos termos do artigo Bo. do Decreto 40709

são Paulo, DM de julho de 5996

“N

ns )

irmao LINES -ASSMAN

TransporiesCogerretáriocds

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO

a
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 8.4. IMESP



GABINETE DO SECRETÁRIO

AUTOS: Processo PPê 6BR/DER/95

INTERESSADO: Município de São José da Bela Vista

ASSUNTO: loação e cessão gratuita de posse, de áreas de

terras de acesso, ao Município.

o do Governo e Gestão E atégica,Senhor S

de VeraEnecaminho, por intarmécdio

Excelência, os pres autos, para de o dr

quanto a COB)Cio pertencente “o
CVs

Jose da Bela Vista.eretencicda p

Mode julho dd 1994

FLINIO ASSHANN A

mer

Ivanspóártes atário die
marea

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO

Mod. 8-20, 200 8, 100, |11-85 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA. IMESP
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Proc. 220.680/95

Gabinete do Governador

SENHOR SECRETÁRIO

SECRETARIA DOS TRANSPORTE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DERODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA

COM-SUP/ST-974- 3/05/1996

Versa o presente processo sobre alienação, por doação e

cessão gratuita de direitos possessórios, ao Município de São José da Bela Vista de faixas

de terrenos com benfeitorias, situadas na SP.59/345, acesso àquele município, destinadas à

utilização como via pública.

De conformidade com o que preceitua o Decreto no 40709, de

1/03/96, o assunto foi submetido ao Conselho do Patrimônio Imobiliário que, apreciando a

matéria aprovou por unanimidade, fls. 53.

de Vossa Excelência, propondo, se esse o entendimento, seja

consideração da superior Administração.

A

;

APCN/amns
com-974

DER. 909

Im

Diante do exposto, submeto nova

balao
SUPERINTENDENTE

mente o assunto à apreciação

o processo encamiúnhado à

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP — 1993
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APROVAÇÃO .DO DIRETOR DR - 6 CHEFE DA Cof

ENGT CHEFE DO CET-B

ESTRADA: SALES OLIVEIRA- NUPORANGA- SÃO J. BELA VISTA
TRECHO: ACESSO A SÃO JOSÉ DA BELA VISTA
DA ESTACA. A ESTAÇA;

ESCALA: |:2000

PROPRIEDADE: DE POSSE DO DER À SER TRANSFER

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA

PLANTA CADASTRAL GERAL PAT No: do

DIMENSÕES E CONFRONTANTES

E)ROÉ

Ê o o DER

8

LS
) 

o 
8 3

e
l
z

Bl
a

e
g

TERRA

CULTURA

MELHORAMENTOS

OUTROS

DESENHO No 5520/5ST.B

tuuémio
PRANCHA ARQUIVISTA

B -

/ Am 21/03/1095
—GEXE | Eid JR

2

+ e ear/ al DESENHISTA
A . cistba 21/03/1995

IDA A PREFEITURA

a,

DISTÂNCIA CONFRONTANTES

ESTRADA MUNICIPAL TT

CÓRREGO( ANTIGO LIMITE DO PERIMETRO URBANO |)

PREFEITURA MUNICIPAL
DER ( ANTIGO LEITO DA ESTRADA MUNICIPAL )

AREAS

3.495.00 mê



SILVIO AUGUSTO
é GECILIA DO VALE

ã PAULA E FILHOS GARCIA E OUTROS
ui; '
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CNEPE DA COT-BAPROVAÇÃO DO DIRETDA-

a, 21/03/1995
DE CHEFE DA CTT-D -

DIRETOÃ/00 sT- BN? 21/03/1998

DESENHISTA

PLANTA INDIVIDUAL DE DESAPROPRIAÇÃO
-B - .

t 4

21/03/1995

21/03/1995

ESTRADA. SALES OLIVEIRA - NUPORANGA- SÃO J. BELA VISTÃAc: 27.
TRECHO * ACESSO A SÃO JOSE DA BELA VISTA 5 LVUO
DA ESTACA: + 0.00 a Estaca 16 + 10.04 j Yy É
ESCALA |:2000

PROPRIEDADE : DE POSSE E POMINIO DO DER A SER

À PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA

PLANTA CADASTRAL GERAL PAT. No: , de

DIMENSÕES E CONFRONTANTES

ÁREAS DO PONTO [AO PONTO | DISTÂNCIA ONTANTES
"CECILIA DO VALE PAULA E FILHOS

DER ( ANTIGO LEITO ESTRADA MUNICIPAL)

DER ( ANTIGO LEITO ESTRADA MUNICIPAL )

- DER ANTIGO LEITO ESTRADA MUNICIPAL )

2
m [8 | q

c

D

E
E

A
R
E
A
"
A
*

1
.
9
6
5
,
0
0

SILVIO AUGUSTO GARCIA E OUTROS

CÓRREGO ( ANTIGO LIMITE DO PERIMETRO URBANO |)

DER ( ANTIGO LEITO ESTRADA MUNICIPAL)

CER ( ANTIGO LEITO ESTRADA MUNICIPAL )

DER ( ANTIGO LEITO ESTRADA MUNICIPAL)

CÓRREGO t ANTIGO LIMITE PERIMETRO URBANO )

E
B

J c

po!
E|

8

c

D

TERRA

CULTURA

MELHORAMENTOS

ouTROS

DESENHO No 5521 /5ST.8

AUTOS No

ARQUIVO REGIONAL

caveira



COMISSÃO p=

; y “
3

|

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 134o a 138o Sessões Ordinárias

(de 19 a 25/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, aiii


